
PREFEITURA r:TUNI CIPAL DE TAQUARITit!GA 

LEI N. 182, DE 13 DE JULHO DE 1 956 

Fixa os proventos do Bacharel Aris 
-

tides de Carvalho Schlobach, aposentado 
no cargo de ?rofessor de Feancês e In
glês. 

O DR. ADEl,1AR CARV.<\.LHO GOJ\'11';S, PREFEITO 1'íl.Jl{ICIPAL DE TAQUA 
-

RITI�!GA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara :.Iunicipal decreta e êle promulga 

a seguinte lei: 

Artigo 1° - Ficam fixados em Crt· 5.000,00 (cinco oil cru 
-

zeiros) os proventos mensais do Bacharel Aristides de Carvalho 

Scl1lobach, aposentado no cargo de Professor de Francês e In

glês, dos Cursos da Instrução Secundária e I{orrnal lllunicipal , 

desta cidade. 

-
Artigo 22 - As despesas com a execuçao desta lei corre -

rão por conta da verba pr6pria consignada em orçamento, suple

mentada se necessário. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em 13 de julho de 

1956. 
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::!?ublicada na Secretaria da Prefeitura, em 13 de julho 

de 1956. 
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